
PROTOCOLO : 24.901-7/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

                                 DESPACHO

Tendo em vista a sustentação oral do Sr. Sebastião Marques da Silva, 

feita na sessão plenária do dia 13 de março de 2018, encaminhe-se o processo à  

Secex desta  Relatoria,  para  reanálise  e  confirmação,  junto  à  Receita  Federal,  das 

informações fornecidas na referida sustentação oral.

Cumpra-se.

Gabinete do Conselheiro relator, 13 de março de 2018.

(assinatura digital)
 FLÁVIO VIEIRA

Chefe de Gabinete
                                                      (Portaria nº 139/2017, de 02/10/2017)
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